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Cep: 20021-040 – Rio de Janeiro – RJ - Brasil 

DECISÃO 
 

Em 15 de julho de 2004. 
 
 

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do 
artigo 10 da Lei 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através do 
208º Circuito Deliberativo, encerrado em 15 de julho de 2004, julgou o seguinte 
processo administrativo: 
 
Processo administrativo: Nº Prot.ANS/CE 25016.000425/2000-89 
                                     Prot.ANS: 33902.009204/2002-71 
Recorrente: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Decisão: negou-se provimento 
 
Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados 
na sede da ANS. 
 
 
 
 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 
Diretor - Presidente 

 


